
Assembleia Legislativa do Estado do PiauÍ
Gabinête do Deputado Estadual Frandsco LlEna
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re rá rio

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUí DECRETA:

Faço saber que o Poder legislativo, em conformidade com disposto no artigo 27, inciso V.

alínea g, do Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí aprovou e eu, em
obediência ao contido no artigo 19, inciso Vl, alínea J, promulgo o seguinte:

Art. 1e Fica concedida a Medalha do Mérito do Legislativo ao Senhor Darlam Porto da
Costa.

Art. 2e A entrega da medalha será realizada na Assembleia Legislativa do Estado do Piauí.

Art. 3e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa, em Teresina (Pl), 27 de setembro de 2023.
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Dispõe sobre a concessão da Medalha do Mérito
Legislativo ao Senhor Darlam Porto da Costa, por
relevantes serviços prestados ao Piauí.



JUSTIFICATIVA

A Medalha do Mérito Legislativo é desünada a homenagear personalidades fisicas ou
.iurídicas, nacionais ou estrangeiras, que se tenham tornado dignas de reconhecimento do Poder
Legislativo nos termos da Resolução no 175 de 04 de dezembro de 1991.

Darlam Porto da Costa, natural de Teresina - Pl, filho de Edmilson Carvalho da Costa e
Maria Alzenir Porto da Costa é graduado em Direito pelo lnstituto de Ciências Jurídicas e Sociais
Professor Camillo Filhq lCF. Éspecializado em Direito Empresarial pela Faculdade Única de
lpaünga, FUNIB lpaünga, com MBA em Holdings e Mestrando em Direito Empresarial e
Cidadania - Unicuritiba.

Outrossim, tem atuação pela Organização Mundial da Saúde - OMS (2010), Sócio do
escritório Porto & Silva Advogados associados (2008-2011); Professor de Direito do Trabalho,
Tributário e Direito Público e Privado pelo Centro de Ensino Superior Vale do Parnaíba -
CESVALE (2009-2012) e Sócio do escritório Melo, Porto & Oliveira Advogados Associados.

Por todo o exposto e, reconhecendo a relevância e importância dos trabalhos prestados
ao nosso Estado pela pessoa do Senhor Raimundo Ulisses de Oliveira Filho, faz-se necessária a
concessão da Medalha do Mérito do Legislativo. Com efeito, solicito o apoio dos nobres Pares
para a aprovação do referido Projeto de Lei.



Darlam Porto da Costa
Cuniculum Vrtae



Jutho/2o23Darlam Porto da Costa
CurÍiculum Vrtae

Nome civil

Nome Darlam Pono da Costa

Dados pessoais

Filiaçâo Edmilson carvalho da Costa e Maria Alzenir Porto da Costa
Nascimento 18/0u1982 - Teresina/Pl - Brasil
CarciÍa de ldentidadê 1508516 SSP - Pl - 2U06/1994
cPF 6s7.416.503-25

Endereço residencia!

Enderêço eletÍônico
E-mail para contato : darlampono@yahoo.com.br

FoÍmação acadêmicartitulação

Mestrando em Direito EmpresaÍial e cidadania
Unicuritiba
Em andamento.

MBA em Holdings.
EBPÓS
Concluindo em 2023.

Especialização em Direito Empresarial.
Faculdade Única de lpatinga, FUNIR lpatinga, Brasil
TÍtulo: Direito EmpÍesaÍial

Graduação em Direito.
lnstituto de Ciências Jurídicas e Sociais Professor Camlllo Filho, lCF, Teresina, Brasil
Título: Os crimes de Trânsito versus o Código Penal e o Princípio da Proporcionalidade
Orientador: Adriana Borges FerÍo

2023 - 2025

20?2-20?3

2004 - 2009

Atuação proÍissional

1. Organização Mundial da Saúde - OMS

vínculo institucional
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Av. Presidente kennedy, 8001
Tabajaras - Teresina
64067-901, Pl - Brasil
Telefone: 86 9.8149-2489

20?:0 - ?o22



2010 VÍnculo: Serviço de Relevância Pública , Enquadramento funcional: Membro
Ítular, Regime: Parcial

2. Atuação na Advocacia Privada

vÍnculo institucional

2008 - 2011 vÍnculo: sócio do escritório Porto & Silva Advogados associados

centÍo de Ensino SupeÍioÍ Vale do Pamalba - CESVALE

4

vÍnculo institucional

2W9 - mU2 VÍnculo: Professor das matérias a. Direito do Trabalho; b. Direito Tributário e
c. lnstiuições de Direito Público e Privado.

Atuação na Advocacia Privada

vÍnculo insütucional

2Ot3 - 2023 Vínculo: sócio do escÍitório Melo, Porto & Oliveira Advogados Associados.

Áreas de atuação

1.
2.
3.
4.
5.

Direito Empresarial
Direito CMI
Direito do Trabalho
Direito Administsativo
Direito Tributário

!diomas

lnglês

Producão

Compreende Bem
Râzoâvelmêntê

Fala Razoavelmente , EscÍeve Razoavelmente , Lê

1. COSTA, D. P.

Palêstrante, 2022. (ConÍerência ou palestra,Apresentação de Trabalho)

2. COSTA, D. P.

Pdesúrnte, 2022. (Congresso,Apresentação de Trabalho)

3. COSTA, D, P.
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3.

Produção bibliográfica
Apr6êntação dê úabalho e palestra



Palê§fante, 2021. (Congresso,Apresentação de Trabalho)

4. COS:rA, D. P.

PalêstÍaÍte, 2021. (congresso,Apresentação de Trabalho)

Orientações e Supervisões

orientações e supervisões

oÍientaçõ$ e sup€ÍvisõGs êm ândamcnto

Trebalhos de conclusão de curso de gmduação

1. Darlam Porto da Costa. iíonografia. 2010. Curso (Ciências Contábeis) - Centro de Ensino Superior do
Valê do Pamaha

Eventos

Evêntos
PaÍdcip.Ctro cm .vcntos

1. DiÍeito e Cidadânia 2ool , 2oo7 . (Seminário)

3. lll Sêmana Juídica do lnstituto Câmillo Filho, 2006. (Outra)

4. Direito e Cidadania 2005, 2005. (Seminário)

5. tl semana Jurídica do lnsütuto câmillo Filho, 2004. (outra)

6. Xvlll EREDTERAJU, 2004. (Encontro)
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2. DareÍb e Cidadaniâ z)06, 2006. (Seminário)
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